
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 
CNPJ: 04.092.714/0001-28 

“Palácio do Café” – Rua: Anísio Serrão, 2.100 - Fone/fax 69 3907-4109– CEP: 76.936-804. 
 

Ofício n.  424/GP/PGM/2022          Cacoal/RO, 31 de agosto de 2022. 
 
Excelentíssimo Senhor Vereador 
JOÃO PAULO PICHECK 
MD. Presidente  
Câmara Municipal de Cacoal 
 
ASSUNTO: Solicitação de devolução dos projetos de lei n.75/2022, 78/2022, 110/2022 
e 145/2022. 
 
  
 Senhor Presidente, 

  
Com os cumprimentos, venho por meio deste, respeitosamente, solicitar a Vossa 

Excelência a devolução dos projetos de lei ordinária abaixo citados: 
 
Projeto de lei n. 75/2022, encaminhado a esta Casa de Lei por meio do Ofício nº 

156/GP/PGM/2022, que "DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DA LEI N. 2.373/PMC/2008 – 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FAZER CONCESSÃO DE DIREITO 
REAL DE USO DE IMÓVEL PÚBLICO À EMPRESA ARMAZENS GERAIS BORGHI 
LTDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; 

 
Projeto de lei n. 78/2022, encaminhado a esta Casa de Lei por meio do Ofício nº 

187/GP/PGM/2022, que “DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DAS LEIS N. 2.045/PMC/2006 
E 2.623/PMC/2010 QUE DISPÕEM SOBRE A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE 
USO, A EMPRESA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ESTOFADOS LINDOFLEX LTDA - 
ME E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; 

 
Projeto de lei n. 110/2022, encaminhado a esta Casa de Lei por meio do Ofício 

nº 258/GP/PGM/2022, que “DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DA LEI N. 954/PMC/1999 
– QUE AUTORIZOU O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FAZER DOAÇÃO DE ÁREA 
NO DISTRITO DO RIOZINHO A COOPERATIVA DE TRABALHO DOS ARTESÃOS 
INDÍGENAS DE RONDÔNIA LTDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; 

 
Projeto de lei n. 145/2022, encaminhado a esta Casa de Lei por meio do Ofício 

nº 362/GP/PGM/2022, que “DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DA LEI N. 1.318/PMC/2002 
– AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONTRATO DE 
CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL PÚBLICO EM FAVOR DA 
COOPERATIVA DE COLETORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE CACOAL - 
COOPEMARCA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
Sendo o que apraz para o momento, aproveitamos, mais uma vez, para renovar 

protestos de elevada estima e distinta consideração. 
 

 
ADAILTON ANTUNES FERREIRA 
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